
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

PORTARIA N° 28, DE 08 DE OUTUBRO DE 2007,

"Regulamenta o uso de materiais e equipamentos na
Câmara Municipal de Manoel Viana,"

o Presidente do Poder Legislativo de Manoel Viana, no
uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Regimento
Interno desta Casa e na Lei Orgânica Municipal,

DETERMINA:

,..-
I -Fica regulamentado que o uso de materiais de

expediente e equipamentos da Câmara Municipal de Manoel Viana
será exclusivo para realização dos trabalhos internos deste Poder.

II -Não será mais permitido a utilização dos
equipamentos, bem como o fornecimento de materiais de
expediente, deste Poder Legislativo, para realizar qualquer tipo de

trabalhos para terceiros.

III -Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria

entra em vigor na data de sua publicação.
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